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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Perito-Geral Adjunto da Polícia Científica de Santa Catarina a
adoção de providências visando o fortalecimento do Setor de
Medicina Legal (SEML) da Grande Florianópolis,
especialmente quanto ao reforço do efetivo operacional,
melhoria das condições estruturais e criação de equipe
avançada de apoio na região continental.

 
 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- a presente indicação tem por objetivo chamar a atenção

para a necessidade de melhorias estruturais e operacionais no Setor de Medicina Legal
da Grande Florianópolis, diante das dificuldades atualmente enfrentadas pelos
servidores da Polícia Científica; 
 

- conforme informações encaminhadas pelo Sindicato dos
Agentes da Polícia Científica do Estado de Santa Catarina – SINPCI-SC, o IML de
Florianópolis atende uma extensa área territorial, abrangendo os municípios de
Florianópolis, São José e Palhoça, além de diversas cidades da região, alcançando
aproximadamente 1,3 milhão de habitantes; 
 

- além da extensa área de abrangência atendida pelo Instituto
Médico Legal de Florianópolis, há relatos de que ocorrências registradas em municípios
mais afastados, como Alfredo Wagner, Angelina, Anitápolis e São Bonifácio, acabam
demandando longos deslocamentos das equipes operacionais, que podem permanecer
afastadas da base por período superior a seis horas. Tal situação compromete
significativamente a capacidade de resposta da unidade diante de novas ocorrências
simultâneas na região metropolitana, havendo inclusive registros de casos em que foi
necessário improvisar emergencialmente outra equipe para atendimento de novas
ocorrências enquanto a guarnição principal encontrava-se em atendimento externo;
 

- os relatos apontam déficit de efetivo, sobrecarga
operacional das equipes, afastamentos legais e acúmulo de atribuições, além de
problemas estruturais envolvendo equipamentos e materiais utilizados nos
atendimentos periciais;
 

- também foi sugerida a criação de uma equipe de apoio
operacional em Palhoça, destinada às remoções e atendimentos preliminares da região
continental da Grande Florianópolis, medida que poderá contribuir significativamente
para a melhoria do tempo-resposta e da eficiência operacional dos serviços prestados à
população; e

 
- diante desse cenário, mostra-se necessária a adoção de

medidas voltadas ao fortalecimento da estrutura operacional do Setor de Medicina
Legal de Florianópolis, especialmente por meio do reforço do efetivo de servidores,



convocação de candidatos aprovados em concurso público vigente e implantação de
um ponto de apoio operacional em Palhoça, com viatura e equipe específica para
remoções e atendimentos na região continental da Grande Florianópolis. Além disso,
revela-se fundamental a manutenção de escalas compostas, no mínimo, por trios de
servidores, garantindo maior segurança, eficiência e agilidade nos atendimentos, bem
como a eliminação definitiva das escalas em duplas, modelo que, conforme relatado,
pode favorecer falhas operacionais e comprometer a adequada prestação do serviço
público.
 

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, ao Perito-Geral Adjunto da Polícia Científica de Santa Catarina, a
seguinte Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Sargento Lima, que sugere a Vossa
Excelência a adoção de providências visando ao fortalecimento do Setor de
Medicina Legal (SEML) da Grande Florianópolis, especialmente quanto ao reforço
do efetivo operacional, melhoria das condições estruturais e criação de equipe
avançada de apoio na região continental. Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia
- Presidente.

 
 

Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Sargento Lima
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